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PARECER PARLAMENTAR Nº   90  / 2021 (CLJRF) 

 

Assunto: Análise do Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 03/ 2021 (Projeto de Lei do 

Legislativo) 

 

RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei foi devidamente protocolizado na Secretaria da Câmara 

Municipal de Anchieta, sendo remetido à Presidência desta Casa. 

  O Exmº. Chefe do Legislativo Municipal proferiu juízo de admissibilidade do 

Projeto, uma vez que foram observados os requisitos impostos pelo artigo 130 do 

Regimento Interno. 

 Na sessão ordinária do dia 16/11/2021, o Projeto foi lido, dando ciência de seu 

conteúdo aos demais Vereadores do Município. Após, a matéria seguiu para a 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, para emissão de parecer, nos 

termos do artigo 76 do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

 É o sucinto relatório. 
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ANÁLISE 

 

 

Trata-se de projeto de Emenda à Lei Orgânica, de autoria de todos os 

vereadores, “Acrescentam os § 9º, §10, §11, § 12, §13, §14, §15, §16, §17 e §18 ao 

Art. 133 da Lei Orgânica do Município e dá outras providências. ” 

O referido projeto estabelece regras de harmonização a serem observadas, de 

forma permanente, pela Administração Pública, para a elaboração e execução 

orçamentária, criando regramento específico referente a emendas individuais.  

A previsão está consagrada em nossa Lei Orgânica Municipal: 

Art. 2º As funções legislativas da Câmara Municipal consistem na elaboração 
de emendas a Lei Orgânica, Leis complementares, Leis Ordinárias, Decretos 
Legislativos e Resoluções sobre quaisquer assuntos de competência do 
município, respeitadas as reservas constitucionais da União e do Estado. 

 

Bem como no nosso Regimento Interno: 

Art. 2º As funções legislativas da Câmara Municipal consistem na elaboração 
de emendas a Lei Orgânica, Leis complementares, Leis Ordinárias, Decretos 
Legislativos e Resoluções sobre quaisquer assuntos de competência do 
município, respeitadas as reservas constitucionais da União e do Estado. 

 

A formalidade legal foi obedecida, sendo o projeto subscrito por todos os 

vereadores, conforme LOM: 

Art. 41 A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante proposta: 
  
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal; 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988, por meio do 

Constituinte Derivado Reformador, criou o orçamento impositivo no âmbito da União, 

no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida do 

ano anterior, sendo que a metade do aludido percentual é destinado a ações e serviços 

públicos de saúde, conforme redação da Emenda Constitucional n.º 86/2015: 

Art. 1º Os arts. 165, 166 e 198 da Constituição Federal passam a vigorar com as 

seguintes alterações:  
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"Art.165................................................................................................................
.. 
§9º.......................................................................................................................
...  
III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos 
que serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, 
cumprimento de restos a pagar e limitação das programações de caráter 
obrigatório, para a realização do disposto no §11 do art.166." (NR) 
"Art. 
166......................................................................................................................
..... 
§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida 
prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade 
deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde. 
§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 
previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento 
do inciso I do § 2º do art.198, vedada a destinação para pagamento de pessoal 
ou encargos sociais.  
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a 
que se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um 
inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no 
exercício anterior, conforme os critérios para a execução equitativa da 
programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 165. 
§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão 
de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. 
§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da 
programação prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito 
Federal e a Municípios, independerá da adimplência do ente federativo 
destinatário e não integrará a base de cálculo da receita corrente líquida para 
fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o caput do 
art.169. 
§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 
integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as 
seguintes medidas: 
I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 
Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a 
Defensoria Pública enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do 
impedimento; 
II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 
Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo 
impedimento seja insuperável; 
III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso 
II, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da 
programação cujo impedimento seja insuperável;  
IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo 
previsto no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o 
remanejamento será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos 
previstos na lei orçamentária. 
§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações 
orçamentárias previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos 
dos impedimentos justificados na notificação prevista no inciso I do § 14. 
§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento 
da execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis 
décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. 
§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá 
resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de 
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diretrizes orçamentárias, o montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser 
reduzido em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto 
das despesas discricionárias. 
§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter 
obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas 
apresentadas, independentemente da autoria."(NR) 
"Art. 198. ......................................................................... 
...  
§2º ........................................................................................... 
I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício 
financeiro, não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); 
.......................................................................................................... 
§3º .......................................................................................... 
I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; 
.................................................................................................. 
IV (revogado)............................. ."(NR) 

 

Nota-se que, a propositura de Emenda à Lei Orgânica em tela contém redação 

semelhante à supracitada Emenda Constitucional. 

Portanto entende este relator que a presente propositura é legal e 

constitucional, não havendo qualquer impedimento, primeiro por ser constitucional em 

seu aspecto formal é adequado e proporcional para produzir os seus efeitos jurídicos. 
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VOTO 

 

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação 

do Projeto de Emenda à Lei Orgânica n° 03/2021.  

É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres Edis, membros 

desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

O presente parecer exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a 

decisão final a respeito compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de 

Leis. 

É o modesto entendimento e parecer 

Anchieta – ES, 30 de novembro de 2021. 

 

Cleber Oliveira da Silva: ______________________________________ 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator: 

 

Sérgio Luiz da Silva Jesus: ________________________________ 

Presidente 

Terezinha Vizzoni Mezadri: ____________________________________ 

Membro 
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